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Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI 
  

RESOLUÇÃO N. 30/2020/SEDI-CONDER

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais previstas no ar�go 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER e, em decisão
tomada na 70ª Reunião Ordinária, realizada em 16/12/2020, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Prorrogar até 31 de dezembro de 2022, o prazo para u�lização do incen�vo tributário
concedido sobre a carne com osso a estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia que
atendam aos requisitos da Resolução n° 003/07/CONDER, de 18/07/2007, com percentual de 75% de crédito
presumido, desde que atendam aos requisitos abaixo:   

I - as saídas de carne com osso do estabelecimento incen�vado não superem o percentual de
25% do total das saídas de carne; e

II – que, das saídas de carne com osso promovidas pelo estabelecimento, 50% ou mais sejam
des�nadas a abastecer o mercado interno de Rondônia.

Parágrafo único. Caso haja descumprimento dos limites dispostos nos incisos, será aplicada a
regra abaixo sobre o total das saídas de carne com osso promovidas pelo estabelecido no inciso I do caput:

I - A par�r de 1º de janeiro de 2022 até 30 de junho do mesmo ano, será aplicado o percentual
de 70% de crédito presumido sobre as saídas de carne com osso.

II - A par�r de 1º de julho de 2022 até 31 de dezembro do mesmo ano, será aplicado o
percentual de 65% de crédito presumido sobre as saídas de carne com osso.

 

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par�r de
1º de janeiro de 2021.

 

Porto Velho (RO), 16 de  dezembro de 2020.

 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Presidente do CONDER

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 22/12/2020,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
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Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0015291350 e o código CRC 12F3F07A.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0041.508068/2020-16 SEI nº 0015291350

Criado por 31707840210, versão 41 por 31707840210 em 21/12/2020 16:11:53.
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